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PARECER CONTROLE INTERNO  

Processo Licitatório no 001/2021 FROSAP 

2° Aditivo ao Contrato n°. 20220238 - MIRANDA E FARIAS CONSTRUÇÕES EIRELI 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para a construção da Escola Municipal de Ensino 

Infantil (EMEI) do bairro Vale do Sol, que atenderá a demanda local e das 250 unidades habitacionais 

implantadas nobairro para a primeira etapa de reassentamento do programa de saneamento ambiental, 

macrodrenagem e recuperação de igarapés e margens do rio Parauapebas (PROSAP), em 

desenvolvimento no município de Parauapebas, estado do Pará. 

Lb0 	 1 
Trata-se da análise acerca do procedimento de aditamento para Acréscimo de valor (qualitativo e 

quantitativo) ao contrato n° 20220238, iniciado pela Secretaria Municipal de Obras. O processo foi 

instruído pela Central de Licitações e Contratos - CLC e encaminhado para o Controle Interno. A análise 

do Controle Interno corresponde ao Parecer Técnico, Portaria do fiscal, Valor Contratual, Prazo 
Contratual, Indicação Orçamentaria e Regularidade Fiscal do Contratado. 

A legalidade, pertinência e ditames legais quanto ao procedimento do presente aditivo serão 

apresentados no Parecer jurídico da Procuradoria Geral do Municipio. 

2. CONTROLE INTERNO 

A Constituição Federal de 1988, em seu Art. 74, estabelece as finalidades do Sistema de Controle Interno 

- CI, ao tempo em que a Lei Municipal n° 4.293/2005, dispõe acerca da sua instituição, nessa Prefeitura 

Municipal, atribuindo ao Controle Interno, "exercer as atividades de auditoria, fiscalização, avaliação 

da gestão, bem como o acompanhamento da execução orçamentária financeira, patrimonial, 

administrativa e contábil, ou qualquer ato que resulte em receita e despesa para o Poder Público 

Municipal" 

Ainda em preliminar, torna-se necessário referirmos que este Controle Interno está se manifestando no 

sentido de analisar as circunstâncias próprias de cada processo e na avaliação prévia da formalização 

___ do procedimento a que está submetida esta Controladoria a título de orientação e assessoramento, 

ressaltando-se que, no caso de havei' irregularidades, as mesmas serão apontadas em Auditoria Própria. 

Neste sentido cabe a ressalva quando a responsabilização solidária do responsável pelo Controle 

Interno. Tal responsabilidade só ocorrerá em casos de conhecimento da ilegalidade ou irregularidade e 

o 	
- 

dela não informar tais atos ao Tribunal de Contas no qual e vinculado, ferindo assim sua atribuição de 

Z apoiar o Controle Externo. Importante também destacar que o Controlador Interno não é o ordenador 
10 
52 w r de despesas e que tal atribuição se restringe ao gestor. Assim, tendo em vista que o procedimento em 

• . 	 - análise implica em realização de despesa, segue manifestação do Controle Interno. 	
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O presente processo é composto de 05 volumes com páginas organizadas cronologicamente, destinando 
a presente análise a começar da solicitação do aditivo, sendo instruído, dentre outros, com os seguintes 

documentos: 

1) Memorando n°. 003/2024 do dia 03 de janeiro de 2024, emitido pelo Coordenador Executivo da 
Unidade Executora do PROSAP, Sr. Daniel Benguigui (Decreto n°. 1256/202019), o qual intenciona 

realizar aditivo de PRAZO E VALOR, referente ao Contrato n° 20220238; 
) Valor da Contratação inicial: R$ 5.364.374,95; 
) Prazo de Vigência Atual: Até 16/04/2024; 
) Prazo de Execução Atual: Até 19/01/2024; 
> Valor de Aditamento Quantitativo: Acréscimo R$ 631.673,30; 
> Valor de Aditamento Qualitativo: Acréscimo R$ 736.802,89; 

Prazo de Vigência Pretendido: Até 16/09/2024; 
> Prazo de Execução Pretendido: Até 19/08/2024; 

2) Solicitação de aditivo de prazo e valor devidamente assinado pelo fiscal do contrato Sr. Renato dos 
Reis Portilho e pelo coordenador executivo da unidade FROSAP Sr. Daniel Benguigui; 

3) Parecer técnico, assinado pelo Fiscal de Obras e Contrato, Renato dos Reis Portilho (CT - 64411), 
afirmando a necessidade do acréscimo total de 23,36% do valor total do contrato original, bem 
como o aditamento de PRAZO de execução até o dia 19/08/2024 e a vigência até o dia 16/09/2024, 
de acordo com as justificativas trazidas pelo fiscal em seu parecer técnico; 

4) Foram inseridas as Planilhas referentes aos Orçamentos Sintéticos referente ao Aditivo 
Quantitativo perfazendo o valor de R$ 631.673,30 (seiscentos e trinta e um mil, seiscentos e setenta 
e três reais e trinta centavos) e qualitativo perfazendo o valor de R$ 736.802,89 (setecentos e trinta 
e seis mil, oitocentos e dois reais e oitenta e nove centavos); 

5) Foi anexado o 18° Boletim de Medição, devidamente assinado pelo fiscal do contrato Thiago 
Oliveira Batista (Mat. n'. 5554), o Coordenador do PROSAP, Sr. Daniel Benguigui (Dec. n°. 
1256/2019) e pelo responsável da empresa, João da Costa Miranda Neto, com as seguintes 
informações: 

> Valor Executado no período (01/11/2023 a 30/11/2023): R$ 515.104,93; 
Valor Executado até 30/11/2023: R$ 4.283.266,85; 

»- Saldo: R$ 1.081108,10; 

6) Foi anexado o 5° Boletim de Medição TAC, devidamente assinado pelo fiscal do contrato Thiago 
Oliveira Batista (Mat. n°. 5554), o Coordenador do FROSAP, Sr. Daniel Benguigui (Dec. n°. 
1256/2019) e pelo responsável da empresa, João da Costa Miranda Neto, com as seguintes 
informações: 

Valor Executado-no período (01/11/2023 a 30/11/2023): R$ 181.906,91; 
Valor Executado até 30/11/2023: R$ 646.976,06; 
Saldo: R$ 396.120,55; 	
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7) Foi anexado o 5° Boletim de Medição (Reajuste), devidamente assinado pelo fiscal do contrato 

Thiago Oliveira Batista (Mat. no. 5554), o Coordenador do PROSA?, Sr. Daniel Benguigui (Dec. no. 

1256/2019) e pelo responsável da empresa, João da Costa Miranda Neto, com as seguintes 

informações: 

> Valor Executado no período (01/07/2023 a 31/10/2023): R$ 146.661,91; 
» Valor Executado até 31/10/2023: R$ 245.570,59; 

Saldo: R$ 160.556,39; 

8) Portaria n°. 036/2022, criando o programa municipal ESCOLA POR TODA PARTE da Prefeitura 

Municipal de Parauapebas, voltado à construção de trinta escolas municipais, acompanhado do 

relatório técnico fundiário de 13 áreas que podem ser contempladas com a implantação do 

programa; 

9) Declaração de Compromisso de conclusão da obra em razão da emissão do 2° Termo Aditivo, 

devidamente assinado pelo Coordenador Executivo da UEP-PROSAP (Dec. n° 1256/2019), 

Contratada Miranda e Farias Construções Eireli e fiscal do contrato Renato dos Reis Portilho 

(Portaria 008/2023); 

10) Novo Cronograma Físico Financeiro, adequando os repasses do novo saldo contratual ao novo 

prazo de execução -' vigência, devidamente assinado pelo representante da empresa e pelo fiscal 

do contrato, com as seguintes informações: 

> Total Acumulado 2° TAC Quantitativo: R$ 631.675,22; 
> Total Acumulado 2° TAC Qualitativo: R$ 659.581,25. 

li) Solicitação de aditamento referente ao 2° TAC ao contrato n°. 20220238, elaborado pela contratada, 

através de seu representante legal e técnico Sr. João da Costa Miranda Neto; 

12) Para confirmar que a empresa mantém os requisitos de habilitação, observam-se que foram 

anexados aos autos: 

Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
v' Primeiro Ato de Alteração da Miranda e Farias Construções Eireli; 
' Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União (validade: 15/06/2024); 
1 Certidão de Regularidade do FGTS - CRF (validade: 14/01/2024); 
V' Certidão Negativa de Débitos Municipal (Parauapebas/l'A) validade 01/01/2024; 
V' Certidão de Regularidade Fiscal Municipal (Parauapebas/PA) validade 13/01/2024; 
" Certidão Negativa de Natureza Tributária e Certidão Negativa de Natureza Não Tributária 

(certidões válidas até o dia 03/06/2024); 
v' Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, com validade até o dia 03/04/2024; 
v' Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física n° 296284/2023, com validade 31/03/2024; 
/ Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica n° 293155/2023, com validade 24/12/2023; 

Qualificação Econômico-Financeira: 
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V' Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário Geral (Protocolo Junta 
Comercial do Pará sob protocolo o no. 233313109 do dia 02/05/2023); 

v' Balanço Patrimonial - DRE, Anális&as Demonstrações Contábeis - Ano Calendário 2022; 
(registrado na junta Comercial do Estado do Pará, protocolo ti0  233292470 em 09/05/2023; 

/ Alvará de Funcionamento, validade 31/12/2023; 
/ Certidão Judicial Cível Negativa com validade até o dia 04/02/2024; 
/ Declaração de que não possui em seu quadro menor de dezoito anos, nostermos do Inciso 

XXXIII do Art. 70  da Constituição Federal, em cumprimento ao Inciso V do Artigo 27 da Lei 
no. 8.666/93; 

13) Portaria n°. 008/2023 e anexo único, designando o servidor Sr. Renato dos Reis Portilho (CT. n°. 

64411) e pelo Engenheiro Civil e fiscal suplente o servidor Eduardo Moraes Pereira, (CT n° 64339), 

ambos lotados na UEP/PROSAP 

14) Ordem de serviço n° 009/2022 PROSAP, referente ao contrato n° 20220238, devidamente assinado 

pelo Coordenador do grupo de Trabalho ESCOLA POR TODA PARTE João José Trindade (Portaria 

no  036/22) e pelo Coordenador Executivo do PROSAP, Sr. Daniel Benguigui (Dec. n°. 1256/2019), 

na data do dia 19 de abril de 2022; 

15) Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira, referente ao contrato no 20220238, 

devidamente assinado pelo Coordenador do PROSAP, Sr. Daniel Benguigui (Dec. n°. 1256/2019), 

na data do dia 02 de janeiro de 2022; 

16) Para comprovação da disponibilidade orçamentária, foi juntado aos autos a Indicação de Dotação 

Orçamentária, assinadas pelas autoridades competentes (Coordenador Executivo da UEP do 

PROSAP e a Subcoord. Administrativa e Financeira), aditando o prazo e o valor, sendo: 

Classificação Institucional: 4001 - UEP PROSAP - Unidade Executora do Programa 
Classificação Funcional: 17 4514092 1.002 - Infra. Ambiental, Drenagem, Urbanização, 
Melhoria Habitacional e Sistema Viário na Área de Intervenção do Projeto 
Classificação Econômica: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações; 

)' Subitem: 4.4.90.51.99 - Outras Obras e Instalações; 
> Saldo Orçamentário: R$ 42.348.762,53; 

> Valor Total: R$ 1.368.476,19. 

17) Foi formalizada a designação da comissão especial de licitação, através do Decreto n'731, de 29 de 

junho de 2023, nomeando: 

José de Ribamar Souza da Silva - Presidente; 
> Vanderson Borges Macedo - Membro; 
> Thiago Ribeiro Sousa - Membro; 
> Fernando Jorge l)ias de Souza - Suplente; 
> Brenda Gacerna da Silva - Suplente; 

18) Foi apresentada justificativa baseada no Art. 65, Inciso 1, alínea "a" e "b", e §1° da Lei Federal n°. 

8.666/93 e Art. 57, §1°, Inciso I\' da Lei Federal n°. 8.666/93 na qual a Comissão de Licitação 

encaminha para a devida análise acerca da elaboração do 2° Termo Aditivo ao Contrato n° 

Rua Rio Dourado, s/n - Bairro Beira Rio 1 - Parauapebas /PA (Prédio À'  
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20220238, que após acréscimos, passa a ter o valor de R$ 8.270.855,98 (oito milhões, duzentos e 
setenta mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e noventa e oito centavos), bem como alterando o 
prazo de execução em 07 (sete) meses, findando em 19 de agosto de 2024, e a vigência contratual 
com acréscimo de 05 (cinco) meses, finalizando dia 16 de setembro de 2024; 

19) Minuta do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 20220238, com as cláusulas do objeto, dotação 
orçamentária, prazo de vigência, e ratificação, conforme Art. 65, Inciso 1, alínea "a" e "b", §1° da 
Lei Federal no. 8.666/93 e Art. 57, §1°, Inciso IV da Lei Federal n°. 8.666/93; 

É o relatório. 

4. ANÁLISE 	 - 	 -- 	1 
Acerca das alterações dos contratos administrativos, o artigo 65 da Lei 8.666/93, assim dispõe: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 
1 - unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos; 
b, quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos 
por esta Lei; 
II - por acordo das partes: [.1 
§ 1 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, 
no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 
50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 
§ 2° Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no 
parágrafo anterior. 
§ 

30 Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras ou 
serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites 
estabelecidos no § 1° deste artigo. 

Admite, portanto, que a administração introduza alterações (acréscimos ou supressão) que acarretem 
modificações de até 25v/o no valor inicial do contrato, quando se tratar de obras, serviços ou compras, 
quando se tratar de reforma de edifício ou equipamento, o limite será de 50%. 

4.1 - Sobre os Acréscimos 

Nos aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária, o preço dos itens acrescidos deve ser 
calculado com base nos preços vigentes à época da elaboração do orçamento de referência do certame, 
devendo ser mantido o percentual de desconto ofertado pelo Contratado. Assim sendo, deve-se utilizar 

ii 
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como referencial a tabela oficial da época da elaboração do orçamento estimativo do certame, sendo 

incorreta a utilização da tabela SINAPI/DNIT vigente à época da celebração do contrato, conforme 

Acórdão 467/15 do TCU. 

Nota-se que as composições dos itens novos, foram realizados com base nas Tabelas SINAPI - 07/2021, 

SBC - 08/2021, ORSE - 03/2021, SEDOP - 03/2021 e SEINFRA 027. Foi garantido aos novos itens, o 

mesmo desconto ofertado pela contratada (2%, e BDI de 28,82%), no momento da realização do certame. 

Tabela 1 - Acréscimo Quantitativo 

Sex, Código Banco Des,ç30 Und Ouaoot. VilorUnIt 	1Rea5SSte 21  Reajuste Total  

1006% (L57% 

14 INFRAESTROTURA 47.889,33 7,65% 

4,4 eito em COnc,810. á,.. .00.m. 47.696,33 

441 97093 SINAPI COMPACTAÇÀO MECÃZ4ICA DE SOLO PARA EVECLÇÂO CO RALOER. CCO.I o' 0564 3.54 335 347 2.274.92 0,150. 
COMPAC08008 DE SOLOS A PERCUSSÃO AJ'_06,2517 

442 101749 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 7 3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, os' 6564 60,77 66.82 6820 45424,72 2,93% 
ESPESSURA 4.0 EM, PREPARO MECÂNICO 156 ARGAMASSA AF062020 

'9 ALVENARIA DE VREAÇEO E ACABAMENTO 18.671343 2,62% 

64 93788 SINAPI VERGA MOLDADA 84 LOTO EM CODNCR!1O P8?? PORTAS COM ATE 1 3M 06 375 5043 5553 10308 3806,44 0240, 
DE VÃO AF0312016 

85 931895114001 VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS COM MAIS DE 06 105 112,33 123.63 128,54 1,344,46 0047, 

3M DE VOO AF_03.2017 

67 93187 Si., VERGA MOLDADA IS LOTO EM CONCRETO P824? JANELAS COM MAIS DE 06 8885 111,04 12221 726,51 6 103,72 03800 

1,5 MOO VAO AF_03l2018 
85 53197 SINA?) COO4TRAVERGA MOLDADA IS LOTO EM CONCRETO PARA VÃOS DE 06829 06 4985 82,53 101,84 70541 5152,41 0363. 

DE 1 5 LIDE COMPRIMENTO, AF_03I2018 

7 ESQUADRIAS 34.678169 6110% 

7 1 PORTAR 36.079.09 

711 091514 U500P E,quxdo.do 601001 816 11660 I801palMA de 10ntrO. 04 102055 m' 20,99 018.47 660,61 937,87 19582,96 1,63% 

4 90007 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA LEVE OU MEDIAS UN 1 758,50 834,81 664,01 86461 0,08% 
PADRÃO MÉDIO, 9910100,1, ESPESSURA DE 3,5CM ITENS INCLUSOS 
DOBRADIÇAS MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE. SEM FEC4-IAWRA 

FORNECIMENTO 	INSTALAÇÃO AP,,1212019 

17 91315 8I1JP.PI 61(08 PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA), UM IR 089,97 075,66 1014,47 1823101 0,96%'  
PADRÃO POPULAR, 8510500,4, ESPESSURA 0035CM. ORNO INCLUSOS 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 8ATEN'TE, PECRNDLRA COM 
ElOCUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12I2015 

8 COBERTURA 44.333,62 7,02% 

83 94231 SINAPI RIFO EM CARPA DE AÇO GALVANIZADO WMERO 24. CORTE DE 29CM, M 438,57 66,61 73,93 70,08 3330172 1.68%, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_07'2S15 

8.6 8893 CASE Plrgad0104014loomrr PorSlAlx,1150 'Lr 2S,4lrlrrl $32rrlorro 0,60411034 o 785,89 50.78 58,99 59,02 7097189 068% 

9 INSTALAÇÕES BI0908SAMTARIA8 14.698.39 2,33% 

91 AGUA PRA 

911 PVCEMETAI8 1.634,90 

Sol A 893530104001 REGISTRO DE PRESSÃO 9817)0, LATÃO, ROSCAVEL, 3I4, COM UM 14 9593 105,58 19935 153050 0.54% 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL 

DE 
 ÁGUA SF_I212014 

9.1.2 1U9&A,AÇÕEI 8.168,16 

9,125  251064 SEDCP P001040 dm50919916 IlOmI PT 25 21801 237,74 248,23 615570 0,43% 

ela LOUÇAS, METAM E ACE88Õ5509 8.212,07 

9131 5805534 AGE TOP OVO VASO 5164106180 COM CARA ACOPLADA COM DUPLO AGONAMENTO' 60 7 385.16 291,94 302,25 2115.78 031% 
COMPLETO EIO3LUSO O ASSENTO 

9135 88941 SINAPI LAVATÓAIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA 45SS5CMOUEQUIVALENTE, LIS 3 78612 905.20 89809 268027 0,16% 
PADRÃO MÉDIO. INCLUSO SIFÃO 'TOPO GARRAFA VÁLVULA E ENGATE 
FI.E1AUEL 3040CM EM METAL CROMADO COM TO99IEIAA CROMADA DE 
MESA PADRÃO MEDO 'FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0112020 

8138 709852 SINAPI OUSA DE EMBUTiR RETANGULAR DE AÇO INOB2OAVEL, 5eD33012C64. UN 5 24715 272,01 201 72 140862 0,09% 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_SII2020 

9.2 660070 787,13 

9228 89704 5114001 RALO SIFONADO. PVC, DN 066040 MM JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 05 42 18,85 0832 78,98 197 13 004% 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 
SANÍTA180. RE_1212014 

10 IN$TALAÇÕE8 ELÉTRICA. 240.384.19 34.21% 

00,1 CENTRO DEOISIRI65JIÇAO 4.618,11 

101,4 170866 SEDO? 00011540 015tnbntç8o 917013911410009(41 b.00040410) UN 2 2173,50 2392,05 2 477 55 4,955.11 0,54% 
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10,06% 3,57% 

102 DISJUNTORES 12.12339 

020 • 53654 SINAPI DISJUNTOR MONUJPCJLLR TIPO OIN. CORRENTE NOMINAL DE 166- 05 62 1353 1489 10.42 96621 0.05% 

FORNECIMENTO E INÃïALAÇÂO NF,,10/2020 
0.2.6 93661 SINAPI DISJUNTOR SIPOLUM 040015 CORRENTE NOMINAL. DE 156- UN 21 96.25 13,07 76,13 1.594,80 0.09% 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_152020 
024 53672 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLP.O 1100 DIN. CORRENTE NOMINAL DE 406. 'JN 9 9679 10603 10,33 992.97 0,06% 

FORNECIMENTO E INS"AL3ÇÁO, AF,,0I92620 
10,215 C4930 SEINFRA CIO//STAR DIFERENCIAL 00-tSR .496, 30016 UN 1$ 170.30 104,04 208.51 361703 022% 

10210 2070306 000RN OISPOS0100 DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO DE TENSÃO DPU 4060, UN 32 73599 149,96 109.06 4980,08 029% 
CORRE'ITEMAICMA 000504-27517 90_05lDEI7 

103 ELE7900UTO E ACESSÓRIOS 28.815.30 

1032 01934 SINAIS ELETROCUTO PLCISI,EL (000061,00. PVC. 0525 MM /3/43, PARA M 2043,72 6,84 9.78 1006 	- 28.805.36 1 57% 

CIRCUITOS TERMINAIS, NST,l_400 EM FORNO - FORNECIMENTO 
I5900LUÇAO AF_I212515 

10.4 CABOS E FIOS ICONSIJTORCSI 	 , 197,416,35 

041 07570 SINAPI CABO 7/E 000RC PLE/Á//EL SOLADO, 7.5 SIM', ANTI.CHAMA 400/736V, O 6247,2 513 5,85' 5,80 34498,31 440%' 
PARO CIRCUITOS TERMINAIS - FONNE06470LTO E INSTALAÇOO 40_1212015 

10.42 91928 SINAPI 0480 DE COBRE PLEIOVEL SOLADO aMA' ANO-CHAMA 45017500, PARA O 4121,8 959 945 979 4085734 4966 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO U INSTALAÇÃO AP_12/2015 

10.43 77904 SINAPI CABO DE COBRE FLE4LVEL SOLADO, IR MM' ANTI-lHAMA 450/750V. 9 520.3 38,15 3010 34,37 17891,33 1.22% 
PURA 000L'ITOS TERMINAIS - FORNEC,ME100 E INSTALAÇÃO AP_12/20I5 

00.44 $2943 SINAPI CABO DECORRE ELE/dOEI SOLADO, 25 MM' UNE-ChAMA 450/7000. Id 010,5 3702 4574 42,20 8720011 2.72 %I 
PURA DISTRIBUIÇÃO. P0I4NECIMENTG E INSTALAÇÃO AF_122015 

104.8 92847019671 CABO 000080! P1 EAJVEL BOLADO 50 MM' ANTI-CHAMA 400/7500, 9 42.0 7260 /012 82.98 3591 72 0,2S% 
PARA DISTRIBUO O. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12/2015 

7044 52890 0/SUFI 048000 CIIRBE OLE9IVEL/SOLADO. TOMAI'. ANO/CHAMA 0,51.0 KV, M 142.2 /0554 11048 174.42 10.77085 0,92 %l 
PARA DC1'IIOUIÇÂO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UF_12/2015 

10.4.9 92991.0,SAPI 608000 CORRO FLE/OVCLISOLAOO, 100MM',ANIRCIOFIMA450/750V, M 277.2 272.00 233,75 242.94 48708.54 539% 
PARA DISTRISIIIÇÂO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_1712015 

11 INST0LAÇOCS 8810786905 25.174,75 3,85% 

'7.5 170160 5000P P0790 11. Io41.a . AIP 9.' /15700934 apare'4eI P7 40 50372 50642 61975 28 791 27 2.42%'  

70.10 059454570 CABO FIBRA OPTCA 5V/AS 64 42 031 8,82 9,10 38300 0.03% 

13 NEVRSIIMEN305, PINTURA. FORRO, CERAMICO E GRANITO 003,839.33 08.41% 

listO 6007 SINA/'I PINTRR.A COM TONTA 0,0000606 ACABAMENTO (ESMALTE  SINTÉTICO 111' 7702 0721 5196 53.81 14977.02 066% 
,U0031NUUO) APLICADA A SOLO OU PINIEL SOBRE SUPERFICIF.S 
METÁLICAS lESE/EIXO PCN°IL/ 090CU'TADO EM CORA (82  0/AMU03) 
AFOI/2020 

13.2.7 88400 08/API APLICAÇÃO CIO FUNDO SELAOI"M ACSIIJCO EM PAREDES, UMA 00960 oH 1059.3 2.56 2.82 092 3525.10 020% 
AF_0a'/2014 

1320 88497 SINAPI APLICAÇÃO E LI//RMENTO DE PASSA ,MEXEM PAREDES, DUAS m' 1060,2 13.38 14,73 /5,25 1630777 166% 
0064605 AF_C4/2014 

1373 76409 SINAPI APLICAÇUO MANUAL 7.0 PINTARA COEI TINTA IÂTEXACRILICA EM m' 1069,2 1640 18,10 18,75 2006660 1 23% 
PARECE, DUAS DEMO/IS. AF_09/2014 

136 90.0/Lodo 0100/ID 

135.1 84439516671 BANCADA 1/E 0/CANO/3 CINZA POLIDO, DE 1.50 00.80 M. PARA RASE 01, 95.39 536.07 50687 076,75 49742,09 2,74% 
002/AlIA - POFINRCIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0I/2020 

PLANILHA 3001 . 	. 181.430,17 16,07% 

1 11,489 0050 FAmSI.ImonUe/nalaI4900 do E/Da na/ASCA lo 811,1,228, ml 657. Elanco nA/e 06 42 56706 623,99 047,36 25.891.90 1,95 %  
7000, da NULO, 0°uBa' 84 SInAIS, 

1.1 172259000 MURO DE ARRIMOS CONTONCUO CONCRETO 18605 021,5011,20013 M 14,03 3.721,24 5,202,80 5.389.54. 75600.22 3,61 % 

SEM 00 CONTRAIO ORO/SAL 631.673,30 

Tabela 2 — Acréscimo Qualitativo 

I'Raajoata 'Rasjaata DESCONTO 
Doaoriç8o 003 QaaMsI. VatorIJaLI 

80,96'!, 3,57% 2,00%  
TAIS 

1 	11111 I/TIJ1TA / 6,9 	254.563,59 

II 1111/00110 ('1117/1/1 
1 Ais 1 RisIl.1 	IS 	7/711 L,U.\LA3,19.10A 

10 5025,6 919 	40.81 6$ 	4.I.92 R5 	40.32 04$ 	43.3/ ÁS 	229.762,69 

C0A4OI010IA3$Ii83pIo/ iA/IAm 	I opa d'4U'1 
7 TH /1496 

IIIA0SI1UdA 8000 UAynOflI - dia/li 	111/1111,11 
lo 143,6 6$ 	155,92 (6$ 	171,61 26$ 	177.73 918 	174.16 AO 	25 41111  ,90 

INSTALAÇÕES EEOIIIPAO1ENTOS . ES 	/25 OU 99 

M,,IAbo,IIho /2011110 M/flII0OIIBIOI'/ /090Ildjo Sorlo 

2 	1 i3002 00017 574 Modok, 109'022 91.91.02, l0.90VIM0IHI900bOSI 011 2190 20.203,07 6$ 	22 299.59 6,5 	25 028,01 RB 	22 558.72 00 	45.193.44 

TrIISLICJ . SUlIno/der oua,m,Iar 

~I79S6AI)F,INCT'$LDIO,3fl'(32,DEJ 3/2', 

33025205004 FIO DIlI' 0111(5 TESO D'SOLTO 541 8-]CNI) 

2.2 1401000115 AGESUL DEIBOI6R'50E1A90'L10153CA.COM0/0o1OF.S IOIGA'll/ 05 5 ES 	919,68 76$ 	1 lI/lIA 53$ 	1.044.34 6$ 	3.027,97 6,6 	5 336,05 

1/AnELO, 571.195) ilONL'R1745ZA'EOl So- 33,00 M 

'LA/_Al'IS.LSII (SOAI AI/ASSOO. I-'O.'.MI, 
2:7 1110,123 SUO 057 102,6 36$ 	194.68 R$214,29 6$ 	221,91 ES 	2, 7 48 6$ 	22.313,45 

24 7970 0I/8I/'ilNEIP.p/II4 L'ISAÇ2EO'I/pino(oodA(1/ m 125,6 5$ 	09'1,82 6$ 	027,98 R$ 	391,76 RO 	334.93 6$ 	42057,2/ 

25 .00 00.93/) IC13IIU05774Ebs0lIAAIAA48/O 7/10/9111038145141 
IR' O 4$ 	10.136,96 91$ 	II 101,"4 lOS 	11595,09 91$ 	(3.323,93 05 	

11320.69! 

21 
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I 	R 	Junte 2 	Roajeate ORO CONTO 

4 , 	l, II,,, 00,080 ind Qoani. Vnlo,Unii Total 

II4STALAÇÓCS DEINTERNF,T 59,94 

touuç 	100)0 dn ­b. 
m 5830,3 40$ 	14,97 • 19$ 	16,48 04 	17,06 104 	16,72 69 	17 582,94 

COMPONENTES ELÉTRICOS 
4 RS 	226 349,24 

4 98 12 	9.' ('l'OS!CDIIU 
''° '°galvaniz°da afogo. 

94 483 6$ 	165.2" 64 	18 l»2 119 	199.81 16 	114 11 01 	99.181.12 
200x 100m... —1.1 ———— 

- CA000I1COIRi1I'I100VuSLISOLOJX,0640)' ANil 

CIIAMA4IO'75,i V.PARACIRCUYIOS TERMINAIS - 42 94982 S)NAPI - 1,'oloNti(.'.I$0OSOrOCNOTALAçk) AI' 4222049 
430 RO 	24,29 RI 	23,41 CO 	24,27 - RI 	23,78 RI 	10.701,00 

:-  9151)01' 
'040040 0004il 0,1,4 040 90 COO ORlO  lOto) 

PT 36 40% 	1,919,13 0.8 	2.004743 IU 	20'2,47 RI 	2031,02 P6 	113 737,42 

,fuadr0400umondoom chapado terno, 

30860020c topara ho,,'bas.ouis'aodode 

44 129,18 OSSO 
dinjonloro,, ,on,olodorroeoutlroa(80000l,ç$oom 

ar 4 RO 	11547,82 0$ 	127199.53 lOS 	13.103.26 RI 	12.900.00 0% 	12900.00 
inag000).do r,Ooç$,i elevotoria 00)440 Parqoodo 

Cidade, Ai acaju. Foi 100 imoflloo montagem 

ESQUADRIAS E PISOS 08 	32.158,2 4 

ANIl ADIOAI,U1SSNI6IANODIZJUY)l'.MOOUNLIa 

90 PRFTOCIWOGI5LI1(°IINAEM 

5 1 14,00301 . 57-0 160)01' OIINEZLANA.INCJ.USI'oEBOR130LCTAS IOsSI't0)FIS o" 3.3 R% 	1172,95 6$ 	1 	. 	'  10$ 	1 3111.29 95 	4 580.02 

400)11929 0.5SNECIM0114'1O)EC0LACA0 

1,9 	1,111M1 

52 ' 	170487 SBC EL'. ))I6,ORAC$IAPI,ACA006S000TAOI'ROlO 
67,76 59 	364,26 RI 	450,90 5$ 	445,22 1 RI 	466,91 10$ 	27572.22 

Totalgo'ral coo, 804(5%) 5$ 	736.802,89 

Pela leitura dos autos, observa-se o levantamento feito pelo Fiscal de Obra, Sr. Renato dos Reis Portilho 

(CT. 64.411), Engenheiro Civil, que é responsável pelas informações de caráter técnicos desse aditivo 

(acréscimos, supressões, memória de cálculo, justificativas, cronograma e planilhas). 

4.2 - Analise dos valores do Contrato Inicial com os Aditivos 

Tesemos que todos os levantamentos apresentados no Projeto Básico e Quadro de Quantidades e Preços, 

do processo inicial, foram realizados pelo corpo técnico do PROSAP, mediante análises e vistorias ao 
longo da execução contratual, contudo conforme solicitação dos acréscimos Quantitativo e Qualitativo, 

houveram alterações no valor de R$ 631.673,30, equivalente a 10,78% referente ao aditamento de 

quantidade e de R$ 736.802,89 equivalente a 12,57% referente ao aditamento de qualidade do Contrato 

n° 20220238 conforme tabela abaixo. 	 , 

Valor Inicial do Contrato reajustado R$ 6.902.379,79 

Acréscimo Quantitativo R$ 	631.673,30 10,78% 

Acréscimo Qualitativo R$ 	736.802,89J 12,57% 

Valor Final do Contrato R$ 8.270.855,98 

Marçal justen Filho (comentários à Lei de Licitação e Contratos Administrativos, ga  edição, p. 495), ao 

discorrer sobre o tema, orienta de forma apropriada que "como princípio geral, não se admite que a 
modificação do contrato, ainda que por mútuo acordo entre as partes, importe alteração radical ou acarrete 

frustração ao princípio da obrigatoriedade diz licitação e isonoinia". Nesse sentido, o acordão n°. 591/2011, 

Plenário: 

ri 
Ii 
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[ ... ] para efeito de observância dos limites de alterações contratuais previstas 
no art. 65 da Lei 8.666/93, passe a considerar as reduções ou supressões de 
quantitativos de forma isolada, ou seja, o conjunto de reduções e o conjunto 
de acréscimo devem ser sempre calculados sobre o valor original do 
contrato, aplicando entre eles, os limites de alteração estabelecidos no 
dispositivo legal. 

Vale ressaltar que o aditivo em questão conforme supracitado neste tópico, foge dos percentuais 
trazidos normais e trazidos pela Lei 8.666/93, a qual instrui este contrato. Porém, a Decisão 215/1999 - 
Plenário do Tribunal de Contas da União, traz como hipótese de alterações contratuais qualitativas e 
EXCEPCIONALÍSSIMAS de contratos de obras e serviços, facultar os limites estabelecidos na Lei, desde 
que observados os princípios de finalidade, da razoabiidade e da proporcionalidade. Sendo, portanto, 
em síntese, que as condições para admitir alterações para acréscimo de quantidades, acima de 25% do 
valor (ou 50%, no caso de reforma), sob as recomendações de alguns juristas e doutrinadores: 

Carlos Ari Sundfield (Contratos Administrativos - pg.160): 

"a) deve-se tratar de contrato de obras ou serviços; 
h) a alteração há de ser feita por acordo de vontades; 
c) não pode haver mudança na natureza da prestação prevista no contrato; 
(1) não pode haver ampliação da dimensão do objeto contratado, mas apenas 

aumento da quantidade de trabalhos necessários à sua cabal execução; 
e) os trabalhos a serem acrescidos devem ser motivados por dificuldades de ordem 

técnica não previstas e razoavelmente imprevisíveis desde o 
início; 

os novos trabalhos devem ser necessários e indispensáveis à completa execução do 
objeto original do contrato". 

Em resumo, cabe a equipe técnica da PROSAP, representada pelo fiscal do contrato e pelo Secretário de 
Obras, verificar o atendimento dos pressupostos acima e dos dispostos na Decisão 215/1999-TCU-
Plenário: 

TCU determinou no Acórdão n° 215/1999 que deveriam ser observados os seguintes 
pressupostos: 
A) não acarretar para a administração encargos contratuais superiores aos oriundos 
de uma eventual rescisão contratual por razões de interesse público, acrescidos aos 
custos da elaboração de um novo procedimento licitatório; 
B) não possibilitar a inexecução contratual, à vista do nível de capacidade técnica e 
econômico-financeira do contratado; 
C.) decorrer de fatos supervenientes que impliquem em dificuldades não previstas ou 
imprevisíveis por ocasião da contratação inicial; 
D) não ocasionar a transfiguração do objeto originalmente contratado em outro de 
natureza e propósitos diversos; 
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E) ser necessárias à completa execução do objeto original do contrato, à otimização do 
cronograma de execução e à antecipação dos benefícios sociais econômicos decorrentes; 
F demonstrar-se - na motivação do ato que autorizar o aditamento contratual que 
extrapole os limites legais mencionados na lei 8.666/93 - que as consequências da 
outra alternativa (a rescisão contratual, seguida de nova licitação e contratação) 
i;nportani sacrifício  insuportável ao interesse público primário (interesse coletivo) a 
ser atendido pela obra ou serviço, ou seja, gravísimas a esse interesse, inclusive 
quanto à sua urgência e emergência. 

É sempre necessária também a motivação. Embora legal, a alteração contratual no que tange ao 

acréscimo de quantitativo e itens novos (qualitativo), apenas é possível mediante as devidas 

justificativas do gestor do contrato, expondo os motivos que ensejam as modificações. Portanto, não 

basta haver previsão legal para que se realize um ato administrativo, os pressupostos fáticos previstos 

na lei devem estar presentes. Assim, quando o Administrador pratica seus atos, deve expor as 

circunstâncias fáticas para justificar a subsunção à autorização legal, com isso, garante-se maior 

transparência à Administração Pública e permite um melhor controle. 

Contudo, é oportuno registrar que não é objeto desta análise técnica o conteúdo das justificativas 

apresentadas, no que diz respeito à conveniência, oportunidade, vincuiação ou discricionariedade, pois 

que esta analise e decisão competem ao gestor da pasta e ordenar da despesa. 

Deste modo, sobre os aspectos jurídicos dessa solicitação para acréscimos quantitativo e qualitativo, 
este Controle Interno esboçou apenas breves comentários sobre o tema, cabendo a Procuradoria Geral 

do Município realizar a análise e manifestação a respeito do requerimento em tela e se a explicitação 

do respectivo percentual de alteração, mostra-se juridicamente viável o acréscimo contratual superior 
ao limite legal de 25%, para que seja cumprido um dos princípios essenciais da Administração 
Pública, o da Legalidade e em prestígio, ainda, aos princípios da eficiência e economicidade, que 
devem nortear a atividade administrativa. 

Vale ressaltar que conforme item 3 da GN 2349-9 do BID, modificações do Contrato assinado baseados 

nos dados "ex-ante", solicita-se que seja buscada a não objeção cio Banco antes da assinatura do Termo 

Aditivo: "antes de conceder uma prorrogação substancial do prazo estipulado para a execução de um contrato, ou 
aceitar modificações ou dispensa das condições de tal contraio, incluindo a emissão de ordem ou ordens de 
modificações do mesmo (salvo em situações de extrema urgência), que conjuntamente elevem o montante original 
do Contrato em mais de 15% do preço original, o Mutuário deverá buscar a "não objeção" do Banco à prorrogação 
proposta.. ou modificação ou ordenm(ns de modificação. Concluindo o Banco pela inadequação da proposta comas 
disposições contidas no Contrato de Empréstimo e/ou Plano de Aquisições, informará prontamente o Mutuário, 
declarando as razões para esta decisão. Copias de todos os aditivos ao contrato deverão ser fornecidas ao Banco, 
para seu conhecimento." 

Ressaltamos ainda, que cabe a administração escolher e decidir sempre os melhores meios para 

satisfazer o interesse público, devendo escolher a melhor maneira para a práticade seus atos, dentro 

dos limites permitidos em lei. Portanto, compete à Administração avaliar a conveniência de aditivar o 

contrato, medida decorrente do poder discricionário. A lei, quando permite o aditivo, não estabelece 
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sua obrigatoriedade, cabendo ao gestor público analisar a conveniência/ oportunidade de utilização do 

permissivo legal, com vistas a alcançar o interesse público. 

4.3 - Da vigência e execução contratual 

O contrato da Prefeitura Municipal. de Parauapebas com a empresa MIRANDA E FARIAS 
CONSTRUÇÕES EIRELE, indica que no dia 16 de março de 2022 foi• àssinado o contrato n° 20220238 
com vigência até 16 de maio de 2023, com o valor total inicial de R$ 5.364.374,95. Posteriormente 
prorrogado em 1° TAC sua vigência para 16 de abril de 2024 e execução 19 de janeiro de 2024, 
perfazendo um acréscimo de valor de R$ 1.043.096,61. Para este 2° Termo Aditivo o Fiscal do Contrato 
solicitou que seja acrescido em quantidade R$ 631.673,30 (seiscentos e trinta e um mil, seiscentos e 
setenta e três reais e trinta centavos) e acrescido em qualidade R$ 736.802,89 (setecentos e trinta e seis 
mil, oitocentos e dois reais e oitenta e nove centavos), além da dilatação de 7 (sete) meses no prazo de 
execução, findando em 19/08/2024 e 5 (cinco) meses no prazo de vigência, findando em 16/09/2024. 
Sobre o histórico de prorrogação contratual Observa-se: 

Prazo de Execução: Inicialmente foi previsto 12 (doze) meses de execução, em 1° Termo Aditivo 
foi acrescido 09 (nove) meses, e este 2° Termo Aditivo vem solicitando 7 (sete) meses, resultando 
no prazo total de 28 (vinte e oito) meses; 

Prazo de Vigência: Inicialmente foram previstos 14 (quatorze) meses de vigência, em 1° Termo 
Aditivo foi acrescido li (onze) meses, e este 2° Termo Aditivo vem solicitando 5 (cinco) meses, 
resultando no prazo total de 30 (trinta) meses; 

O pedido do aditivo está regido nos termos do artigo 57, § 1°, inciso 1, da Lei 8.666/93: 

Art, 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

12 Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de 
seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 
1 - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
tT - superoeniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, 
que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
111- interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 
ordem e no interesse da Administração; 
IV - auniento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 
permitidos por esta Lei; 
V -  impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
VI-. omissãc ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto 
aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento 
na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

Deste modo, cabe a Procuradoria Geral do Município se pronunciar sobre os aspectos jurídicos do termo 
aditivo (possibilidade de prorrogação contratual). 
4.4 - Manifestação 	iscal do contrato  
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No intuito de registrar que a contratada vem cumprindo com suas obrigações contratuais e exercendo 

suas atividades a contento, é indispensável à juntada ao processo da manifestação do fiscal do contrato, 

em que sejam relatadas informações sobre a regularidade e eficiência na prestação dos serviços, 

devendo ser registradas no documento, motivadamente, as razões da Administração pelo interesse em 

aditivar o contrato. Compulsando os autos vislumbramos que foi apresentado 'Parecer Técnico dos 

Fiscal da obra, onde este informa a motivação para o aditamento de valor. 

Podemos verificar ainda, que essa alteração se deu pela vontade própria da Administração Pública, 
pois foi devidamente justificada pelo Fiscal do Contrato, através do Parecer Técnico, demonstrando 
a necessidade dos acréscimos - quantitativo, qualitativos. 

Portanto, é legal a alteração contratual, através do replanilhamento, nos termos do art. 65, inciso 1, "a" 

e "b", da Lei de Licitações, desde que haja (a) prévia justificação; (b) seja observado o limite de acréscimo 

previsto no art. 65 § 10, da mesma lei; (c) respeito aos direitos do contratado, sintetizados na manutenção 

da equação econômico-financeira; (d) que não haja qualquer compensação entre acréscimos e 

decréscimos e (e) não desnaturação do objeto por meio da mera inserção no contexto da contratação de 

objetos novos, omitidos por conta de falhas ou defeitos de planejamento. Ajurisprdência do Tribunal 

de Contas da União faz a seguinte referência: 

Acordão n°. 749/2010, parcialmente alterado pelo Acórdão n°. 591/2011 -TCU 

- Plenário. Tal deliberação impôs ao DNIT que: "... para efeito de observância 

dos limites de alterações contratuais previstos no art. 65 da Lei n°. 8.666/93, 

passe a considerar as reduções ou supressões de quantitativos de forma 

isolada, ou seja, o conjunto de reduções e o conjunto de acréscimo devem 

ser sempre calculados sobre o valor original do contrato, aplicando-se a cada 
um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação 
entre eles, os limites de alteração estabelecidos no dispositivo legal". 

Não obstante, ressaltamos que as alterações contratuais requerem a superveniência de fatos que 

modificam o contexto da necessidade da Administração, não sendo voltadas à mera correção e revisão 

de projetos, motivadas por erros ou falhas de planejamento, sendo estas apresentadas e de 

responsabilidades dos Fiscais do Contrato e da Autoridade Competente. 

Assim, é importante aconselhar ao Ordenador de Despesas, no tocante a organização e programação 

das licitações, que estas devem ser realizadas previamente, sendo que aditivos devem ser formalizados 	Ib 
de forma pontual A efetividade dos resultados no processo de contratação, ou seja, o atendimento à 

necessidade da Administração associado ao menor dispêndio de recursos financeiros, normalmente 

decorre de uma programação adequada, inclusive o planejamento prévio de licitações e 

acompanhamento de vigência de contratos, com vistas a evitar a realização de aditivos que seriam 

desnecessários ante a realização de gestão eficaz. 

4.5 - Anuência da Contratada 
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Como o ajuste decorre de acordo de vontades entre as partes contratantes, é importante haver 

concordância prévia e expressa da contratada acerca do referido aditivo, bem como com os seus termos. 

Cumpre destacar que o representante legal da empresa MIRANDA E FARIAS CONSTRUÇÕES EIRELI 
solicitou ao PROSAP aditamento ao contrato n° 20220238 firmado com a Prefeitura Municipal de 

Parauapebas, verificando a necessidade endossado pelo Fiscal da Obra conforme Parecer Técnico, com 

todas as informações pertinentes ao aditamento. 

Ressalta-se, ainda, que o pedido aos termos do aditivo de valor e prazo foi devidamente endossado pelo 

fiscal do contrato em seu parecer, trazendo todas as justificativas para o aditamento de prazo, 

qualitativo e quantitativo, sendo que deve ser assinado por quem possui poderes para representar e 

assumir obrigações em nome da empresa contratada, seja diretamente, em decorrência dos atos 

constitutivos, seja indiretamente, por meio de procuração. Incumbe, pois, à Administração verificar se 

a pessoa que subscreve em nome da empresa contratada possui poderes para representá-la, nos termos 

do art. 47 do Código Civil ("obrigam a pessoa jurídica os atos dos administradores, exercidos nos limites 

de seus poderes definidos no ato constitutivo"). 

Verificando o procedimento em tela, observamos que a pessoa que assinou a Solicitação do Termo 

Aditivo foi o Sr. João da Costa Miranda Neto, sócio proprietário da empresa. 

4.6 - Qualificação 	 fiscal daempresa 

No tocante a avaliação econômica-financeira da pretensa contratada, competência essa deste Controle 

Interno, observamos que foi anexado aos autos documentos contábeis da citada empresa referente ao 

exercício 2022, e pela análise dos referidos documentos, visualizamos que a mesma possui índices de 

liquidez maior que 1 (Índice de Liquidez Geral: 1,79; Índice de Liquidez Corrente: 2,00 e Índice de 

Solvência Geral:), indicador usualmente utilizado neste Município para aferir a boa situação 

financeira de uma empresa. 

Importante destacar que a análise realizada por este Controle Interno é baseada nos numerários 

indicados pelas empresas retro mencionadas, sendo de total responsabilidade desta e do profissional 

responsável pela contabilidade da mesma, a veracidade dos valores consignados no Balanço 

Patrimonial. 

Com relação à comprovação da regularidade fiscal da contratada foram acostadas certidões que 

comprovaram a regularidade a União, com o Estado e com o Município. Como se sabe, tal condição de 

regularidade para contratar com ente público é exigência contida na Constituição Federal, em seu art. 

195, § 3°, bem como no art. 29, inciso 1V, Lei 8.6661193, e deve ser observada não só quando da celebração 
contratual originária, mas em todo e qualquer aditivo contratual que importe em renovação de vigência. 

Ressaltamos a necessidade, no momento da assinatura do Aditivo, que sejam conferidas as 

autenticidades das certidões de regularidade fiscal da empresa contratada, bem como sejam atualizadas 

as que pôr ventura estiverem vencidas. 

4.7 - Objeto de Análise 
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Cumpre elucidar que a análise neste parecer se restringiu a verificação dos requisitos formais para 

deflagração do aditivo, bem como da apreciação do Saldo e Prazo Contratual, Regularidade Fiscal do 

Contratado, Dotação Orçamentária disponível com a indicação da fonte de custeio para arcar com o 

dispêndio e a declaração com as exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal, adequação da despesa 

com a Lei Orçamentária Anual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual. 

Destaca-se que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, até  

a presente data, nos autos do processo administrativo ora analisado, não sendo possível adentrar a 

análise da conveniência e da oportunidade da prática de atos administrativos e nem ainda manifestar-

se sobre os aspectos técnico-administrativo, assim como aos requisitos legalmente impostos. 

Desta forma, esta controladoria não se pronunciará sobre os aspectos técnicos da contratação por tratar-

se de matéria fora de sua competência. Partiremos da premissa de que a autoridade competente se 

municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a adequação do objeto da contratação às 

necessidades da Administração, assim como aos requisitos legalmente impostos. 

Ressaltamos a necessidade de se ater as seguintes recomendações: 

No momento da assinatura do Aditivo, que sejain conferidas as autenticidades das certidões de 

regularidade fiscal da empresa contratada, bem como sejam atualizadas as que por ventura 

estiverem vencidas; 

Vale ressaltar que conforme item 3 da GN 2349-9 do BID, modificações do Contrato assinado 

baseados nos dados "ex-iwte", solicita-se que seja buscada a não objeção do Banco antes da 

assinatura do Termo Aditivo; 

c. Que os autos sejam encaminhados para a Procuradoria Geral do Município para manifestação 

quanto aos cumprimentos dos elementos legais, ante a comprovação dos requisitos para a sua 

concretização, bem como a observância da legalidade do aditivo e análise da justificativa para a 

alteração quantitativa e qualitativa do contrato; 

S. CONCLUSÃO  

A regra é que, além dos demais requisitos, a necessidade de alterar o contrato decorra de eventos 

supervenientes ou de conhecimento posterior à realização da licitação. Ou seja, as alterações não podem, 

como regra, ser utilizadas para corrigir equívocos da Administração na etapa de planejamento. 

Contudo, existem situações excepcionas em que esse raciocínio deve ser flexibilizado. Trata-se das 

hipóteses em que a invalidação do contrato e/ou a realização de novo procedimento para a obtenção 

da parcela que indevidamente não foi inserida no escopo do contrato implicarão prejuízos superior ao 

Poder Público em consideração à alteração do contrato assinado. 

Rua Rio Dourado, s/n - Bairro Beira Rio 1 - Parauapebas /PA (Pr5dio SAÃCP 
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Com isso, a Administração deve avaliar e demonstrar tecnicamente se a invalidação do contrato com 

vistas à realização de nova licitação, agora com o projeto adequado constitui medida demasiadamente 

prejudicial ao interesse publico. Se restar comprovado objetivamente que a deflagração de nova licitação 

e a celebração de novo ajuste resultarão em danos significativos para a Administração, será possível 

manter o contrato e alterá-lo nos termos e nas condições acima aduzidos. 

Ademais, destaco que a presente manifestação apresenta natureza meramente opinativa e, por tal 

motivo, as orientações apresentadas não se tomam vinculantes para o gestor público, o qual pode, de 

forma justificada adotar posicionamento contrário ou diverso daquele emanado por esta Controladoria, 

sem a necessidade de retorno do feito. 

Enfim é imperioso ressaltar que as informações acostadas aos autos são de inteira responsabilidade e 

veracidade do PROSAP, que tem competência técnica para tal, o Controle Interno, de acordo com a Lei 

Municipal n° 4.293/2005 tem a função da fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial da administração pública Municipal. 

Ante o exposto, opinamos pela continuidade do procedimento, tendo em vista que cabe ao setor 

competente realizar as revisões adequadas ao processo, visando evitar eventuais equívocos. 

É o parecer. 

Encaminhem-se os autos a Central de Licitações e Contratos. 

Parauapebas/PA, 05 de janeiro de 2024. 
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